
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

"íwra dan JVarscenleo"

PORTARIÁ N9 OO9 - DE 15 DE JÁNEIRO DE ?O21.

Certiíco que o presên te documento,

esteve fixado no mural d6ste Legislativo,

do diall-ll )4ra.ao dia

Designor o servidor Andrê rlÂüller

Libordoni como responsóvel por
licitoções e controtos do Cômora de

Jóio paro o sistemo Licitocon-
TCEIRS.

11
dor

O Presidente do Cômoro lúunicipol de
Vereodores de Jóio, Estado do Río Gronde do Sul, no uso de suas

otribuições legais, e de conf ormidode com o Lei Orgôníca Municipol,
resolve:

Art. le Designor o Servidor André Müller Libordoni
como responsóvel por licitoções e controtos do Câmaro Municipol

de Íóia, poro o sistemo Licitocon-TCE/RS oté 31/L2/2021.
Art.29 Fico revogodo a Portorio no 008, de 09 de

joneíro de 2O2O.

Árt. 39 Esto Portorio entro em vigor no doto de

suo publicoção.

GÁBINETE DA PRE5IDÊruCTN DÁ CÂMÁRA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE .TóTAZRS.

EM 15 DE JANEIRO DE 2021.

io Levínski
Presidente
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Registre-se e publique-se.

Em 15 de joneiro de2O2l.


